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O PREFf,ITO MUNICIPÂL DE ITABATANTNHÀ Eíado de Sergipe, no
uso das aúibuiçôes legais e de acordo c@r a Lei 825, de 30 de dezembro de 2ô09 c/c a Ler n" E2ó de
-30 de dezembÍo & 2009, e ainda c/c a Lei n. 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alteÍaçôes
Posteriores,

ESTAIX) DE SERCIPf,
PREFEITTIRÂ MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRf,TO N" 2472022
DE IT DE JANf,IRO DE 2022

'NomeiÍ Scrvidor'

DECRETA:

Art l' - Fica Íooeada a partiÍ desta dala, a seúdora abaixo relaionada:

Aú 2" - Eíe decreto entÍa em ügoí ra dda d€ sua publicaÉo_

Art 3o - Revogam-s€ as disposições ern contúrio_

GABINETf, Ix) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÁ,
f,STADO DE Sf,RGIPE, II DE JÀNETRO DE 2022.

DANILO AI,VES DE
PrcÍeilo

&.FlaiD&n(.o,d27. toAdr c.úqld.iritrbaqcEp492$@,cNpr/MFf
olitráíditrb.irioL *6. k

Juliana Aves dos Santos
Rodrigües

31064710 ssP/sE 0l I .221 925-09 Chefe de üvisáo
dos Conselhos

Sociais

l]044 t8láíDr.32..sil

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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[§TÂIX) Df, Sf,RGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITABAIANINTIA

DECRf,TO N" 2,18í2022
Df, II DE JANEIRO DE 2022

'Nomeia Servidor"

O PREFtrITo MUNICIPÀL DE ITABAIANINHA, EÍado de s€Tgip€, Úo
uso das atÍibuições legais e de acoÍdo com â Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 cy'c â Lei n; g26 de
-30 de dezeÍnbío de 2009, e aiíd6 çlc a Lei í" 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
posÍeriores,

DECRETA:

Art l" - Fica Íomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada:

Art 2" - Ese decreto entra em ügoÍ na data de sua publicaçào.

Aú 3. - Revogam-sê as disposçôes em contnifio.

GABINETE IX) PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA
f,STADO DE SERGIPE, II DE JANEIRO Df, 2022.

DÁNILOALYES
Prcleito

Pç. FhiD P.ixío, t' 27. r" Ard- - Cdo, tú.iriúÁ!:. cEp /rg2qqrjo, cMr/MF f 13 o98.l8t iml-a2. .ÚilÉh.drrú.iádr§o.-ô.

Rcbeca Lima Ferreira Guimarães Chefe de Dúsão
de AtendimeÍo ao

Cidadão
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O PREFETTO Mt,l\IICtpAt" DE ITABAIANINHd E*ado dc Sergipe, no
uso das atribuiçôn legis e d€ acqdo cm a L€í E25, de 30 dE dezr,ínbrro de 2009 c/c a Lei nô 826 dê
30 de dezernbÍo &,2O0!' e ain& elç a Lei n" t.oój, dc 05 dc jaoeiro & 2O2t, e ahercCÃes
po$€doÍ.!,

ESTÁIX) Df, SERGIPE
PREFETTURA MTJNICIPAL Df, ITABAIANIN}IA

Df,CRf,TO N. 24912022
DE TI DE JANEIRO DE 2022

"Nomei. S€rvidor'

DECRETA:

Art l' - Fica tromeada a paÍir desta dd4 a s€rvidora abaixo relrcionada:

Art 20 - Eíe decÍero e[tÍa em ügoÍ na dda de sua publicação.

Aí. 3" - Revogam-sê as disposções em contrário.

GABINETE Do PREFEITO MT,]NICIPAL Df, ITABATANINTIÁ,
f,STADO Df, SERGIPE, 1I DE JANf,IRO Df, 2022.

DANILO ÁLYES DE
PreÍeito

Pç. Fldio Ptüdo, d. 27. t.^dí -Cd-, rúli-{r/ú C'EP.r29Olm, CIPTr'MF d
qtipárrin 6.r'rtrsq t

Rafaelly RodÍigües Franco llll1249ssP/sE 020.100.315-55 Chefe de Düúo
de Cadastro e

B{»a,3tiú)l,a:..,eil
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O PRf,Ff,ITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHÂ, Esado de SeÍgipe, Do
uso das alÍibuiçõ€s legais e de acordo corn a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei n" g26 de
30 de deurnbto &.20/J9, e ainda c/c a Lei n 1.065, de 05 de janeiro do 2021, e alterações
posteriores,

T'ITADO I'E §ÍlrE]PX
PREFEITUI'A MI]NI(]IPAL Df, ÍI'ABAIANINTTA

Dyt:*,l"TO N' 250trÃ22
T'E I I DE JANEINO DT, 

'í''2

"Nomei. S€rvidor'

DECRf,TA:

Art l' - Fica nomeado a panir dcsa data, o servidor abaixo relacionado:

Art 2. - Eíe decÍeto eÍtra em ügoÍ Da dáa de sua public4âo.

Aú 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE Do PREFf,ITO MUNICIPÁL Df,, ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, II DE JANf,TRO DE 2022.

DANILO ALYES DE CAR
PrcIeiÍo Municipel

&. Fkib ttü..o, tr 2?, t" 
^dr - cdh. trt Liú/sq cEp argo{D, cNpr/MF d t3 o9a l8t/@t-82.c@il:

otúá.íritu[.i]irrs6..h.

Jacinto Silva de Jesrs 030.149 985-12 Chefe de Diüsào
de Almoxarifado

OEL}PANTT.: RG CPF slltB()r,() CARG]O
33379262 SSP/SE cc5
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ESTAIX) Df, Sf,XGIPE
PREFEITT,IRA MUNICIPAL DE ITÂBAIANINIIA

DECRETO N" 251/2022
DE I I DE JÀNf,IRO DE 2022

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE TTABAIANINHA, E*ado de Sergipe, no
uso das aúibúçôes legais e dc acordo corn a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 dc a Lei n; li2O de
30 de dezernbro & 2UJ9, e ainda cy'c a Lei n 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e alteraçôês
posteriores,

'Nomeia Servidor'

DECRETA:

Art l" - Fica nomeâdo a partir desa dat4 o servidor abaixo relacionado:

Aú 2' - Ete d€úÍEto eút'â em ügoÍ na data d€ sua publicaçào_

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

CABINETE I'O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIÁNINHA,
ESTAIX) DO Sf,RctpE, I I DE JANEIR.O Df, 2022.

DANILO ÁLYES DE CÁR
PreÍeito Marricw

FFtldiúR Klo.d27, loAdr c!úo,tiÉinàh/sEcpa92qlírx)'c1{prMrd ll.o9s.t8tro@l_8aG.üí:
Étúá.144.À.iúôrr.6.h.

Daniel dos Santos Silveirâ 32391757 SSP/SE 032.?58.l]5-28 Chefe de Divi9o
de Elaboração de

Convàlio
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f,§TAIX) Df, Sf,RGIPf,
PREFETTTIRA MT'NICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N" 25212022
DE I I DE JANEIN.O DE 2022

O pREFEfIo Mt NlClpAL DE |TABAIANI\aHA, Esado de Sergipe, no
uso das alribuiçôes legais e de acordo ccn a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei nd li26 de
30 de dezemtro de 2009, e ainda c/c a Lei Ír" 1.0ó5, de 05 de janeiro de 2021, e alterações
Po§teriores,

'Nomeia S€Ívidor"

DECR,ETA:

Art l" - Fica flomeada a ponir desta data, a servidora abaixo rclrcionada:

Maria llza Santan de Jesrs Chefe de Dvisâo
de Classificação de

AÉ 2" - Eíe decreto entra em vtgor na data de sua publicação_

ArL So - Revogam-se as disposiçôes ern contnirio.

GABINETf, IX) PREFEITO MI]NToPAL DE ITÀBÁIANINHA,
ESTADO DE SBRGIPE, I I DE JANEIRO Df, 2022.

DÁNILO ÁLVES DE CÁ
PrcÍeito

Fç. PlíirD ltirdõ, f 2z t. Ádr-cd-,llü.iú,!E, ctEp arsoo, cNpr /Fd lrlgs.t!r/0o!82. .4ü,sl'.ú..gilór,i6t ,s-t
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O PREFf,ITO MIJNTCIPAL DE ITABAIÂNINHÀ Esrado de SeÍgipe, no
!p dâs atribüçôes legais e de rsdo cm a Lei 825, de 30 de dezernbro de 2ô09 c./c a Lei n. g26 de30 de dezembío de 2009, e ainda cy'c a Lei n" 1.0ó5, rle 05 rb janeiro de 202t, e alteraçô€spoíerioÍes,

LSTAIX) DD SERGIPf,
PREFEITURÁ MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA

DECRf,TO N' 253/2022
DE II DE JANEIRO DE 2022

'Nomeie Servidor"

DECRf,TA:

Art lo - Fica nomeadâ a paÍir desta darâ, a servidora abaixo relacionada:

.Aú 2" - EÍe deçÍEto entra em ügor na dáa de sua pubücâção.

Art 3o - Revogam_s€ as disposições em contrário.

CABINETf, IX) PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABÁIANINHA,
ESTÀDO DE SERGIPE, II DE JANEIRO Df, 2022.

DANILO ÁLYES DE CÁRY,
PreleiÍo Llunicipat

FF Frúió PExda tr2?, t. Adt - Cd,o,lúõü,S. cEpae2s(ü), cNprtlG tr I, O4 tar/@t-r?_ .dEh.âaúb.rmlr _8. ü.

Ananda Batista de Sousa Chefe de Diüsâo
de Liquidaçâo de
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f,STÁIX) DE SERGIPf,
PREFEITTJRÂ MTJNICIPAL DE ITABAIANINIIA

DICRf,TO lY 25412022
DE IT DE JANEIRO DE 2022

O PREFEIIO MUNICIPAL DE ITABÀTANINHA, Esrado de SeÍgipe, no
uso das âtribüçôes legais e de acordo com a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 cy'c a Lei n. 826 de
30 de dezembrc de 2009, e ainú. c.lc a Lei tr" L065, de 05 de janeiro de 2021, e alteraçôes
posteriores,

'Nomeie Servidor"

DECRETA:

Art l" - Fica Íomeada a partir desta daf4 a servidora abaixo relacionada:

3.483.958-5 SSP/SE Chefe de Diüsâo
de Tributos e Taxas

Arí 2" - Ese decÍeto entra em úgoÍ nâ data de sua publicação.

Aú 3n - Revogam-s€ as disposições em contráÍio.

GABINETE Do PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANTNHÁ,
ESTAIX) DE SERGIPI;, I I DE JANf,IRO DE 2022.

DANILO ÁI.VES DE CAR'//
PrcÍeiro Manicipql

t\l FIdDFêi\oro, do 2?, r"Ade-Cdho,rlrr.ieintú/S.B CEp492$OO, CNPJ/MF d lr.ogs.tsuml-s2, esit:

OCTJPANTf, R': CPF SIMBOI,O CÂR(;O
Da1,na Oliveira dos Santm (»0.293.595-01 cc5
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O PREFEITO MUNTIpAL DE TTABAIANINHA, Esado de Sergipe, nouso das atribuições legais e de acordo cdr a Lei 825, de 30 de dezeÍntÀ ae ZôOiVc a I_el n" SZO ae30 de dezemb(o de 2009, e ahda .y'c a Lei n" 1.0ó5, d. 05 d" 6"i;;d"-ioZt, e atteraçtespoíeíores,

r§TÂJX) Df, Sf,RGTPE
PRI'FEITURÁ MTINICIPAL Df, ITÀBAIANINHA

DECRf,TO fi" 21v2022
DE I I DE JANT,IRO DI] 2022

'Nomciâ !i€rvidor'

DECRETA:

Art l' - Ficâ Íooeada a paÍir deita dafa, a s€rvidora abaixo rclaionada:

Art 2. _ Este dêcÍEto eltra em ügor na data de sua publicaqào.

Aú 3" _ Revogam_sê as disposiçõGs em contrário.

CABINETE DO. PRf,Ff,ITO MUNICIPAL DE ITABÀIANINHA,ESTADO DE SERGIPE, I I DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁLVES DE
PreJeito

&. Ír...DtUrdq úo2?. toÀd- -Cd-,trúLüSLCEparCXD.ClrpJ {Fd IroS.rst/q,r-a2.tur.üúd.dírÀ.rEtrr6.[.

3 I ?4467-2 SSP/SE 0r I.922.815-78
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O pREFEITO MUNICIPÂL DE ITABAIANtNHÀ Esado de Sergipe. nouso das atnbuiçôes legars e de acoÍdo com a Lei 82J. de 30 de dezeÍnUro áe ZôOó yc a t_ei n. tZO ael0 de. dezemb(o de 2009, e aiÍda ctc a l_ei n t.065, d. 05 de j;"i;;ã 2021, e alteÍaçõesposteriores,

trSTAIX) DE SMGIPE
PR,EFEIIURA MUNICIPAL DE ITABÁIANINTIA

Df,CR['t O fP 256/2022
DE II DE JÁNEIRO DE 2022

'Nomeie Servidor'

DECRETÀ:

Art l' - Ficâ nomeadâ a panir desÍa dára, a servidora abaixo relacionada:

Art 2. _ Este decÍeto entra em ügor na dala de sua publicação.

Art 3o - Revogam-se as disposiçô€s em contrário.

GABINf,TE DO PREFf,TTO MUNICIPÀL DE ITABAIANINHA,ESTADO DE Sf,RGIPE. II DE JANEIRO DE 2022.

DANILO AL

F(. tu ib Rirdo, d27, rAe-Cá&, tlúi-iú/S. Cparq!@, calPr/tllFf 13.0* t8lrtml&. osirÉtiÉ.1li,nn tui,üat4:!

Ilildegarda Silveira Carlos 589.642.825-15 Chefe de Diüsão
de RecuÍsos
Humatlos
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O PREFEITO MUN|CIPAL DE |TABAIAN|NHA, Esrado de Sergipe, no
uso dâs atribuições legais e de acordo con a Lei 825, de 30 de dezeÍnbro de 2ô09 c/c a Lei n. g26 de30 de dezembro de 2009, e aín& clc a Lei n L065, de 05 de jan€iro de 2021, e alteraçôespoíeriores,

f,STAIX) Df, SERCIPf,
PREFETTURA MTJNICIPÁL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 257/2022
DE I I DE JANf,TRO DE 2022

'Nomei, Servidor"

DECRETA:

Art l' - Fica noneada a panir desa datq a servidora abaixo relacionada:

Art 20 - EsÍe decreto ehtra em ügor na dâla de sua publicaçâo_

AÉ. 3" - Revogam-se as disposções em c.nrrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX) Df, SERGIPE, I I DE JANETRO DE 2022.

DÁN'I,O ALVES DE
hqeilo

PFnoÍibÀixolo,d27, f A& C.úq ta!.nüh/SqCEp{92$OJq cNprMF t' t! (,9g.t8rrml-82,.ilü:
arniÉêalltlll@blro ü.

f)isney Vasco Silva Pereira 591232.22549
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O pR_EFf,tTO MuNICtp^L DE ITABAIANINHÀ Eíado de Sergipe, nouso dâs atÍibüiçôes tegais e de acordo com a Lei 82j, de 30 de dezemtÀ J" Zôõõ'.f" 
" 

I-"i n" AZf a"30 de. dezeEbro de 2009, e ainda c/c a Lei n. I .065, d" 0j d" 6;;; d"- 202 t, e âtreraçõespoíeriorcs,

f,STAIX) DE SERGIPE
PREFEITI]RA MUNICIPAL Df, TTABAIANINHA

DECRIiTO M 258/2022
DE II DE JANEIRO Df, 2022

'Nofieia S€rvidor'

DECR,ETA:

Ârt lo - Fica nomeâda a paÍtir desta dalâ, a servidora abaixo relacionada:

Art 2" - Ese dêcreto entra eú vrgo( na dala de sua pubhcação.

Art J" _ Revogâm_se as disposições em contÍário.

GABTNETE DO_ MryITo MUNTCTPAL DD rTABArANrNrrÁ,ESTADO DE SERGIPET I I DE JANEIRO DE 2022.

DÁNILO ÁL'/ES DE
PrcÍeito

Tatiane dos SanIos 3357882{ SSP/SE 034.416 .t 55-22 Chefe de Düsào
de l'e 2'Ano do

Ensino
Fundamental I

Pç. FlatD P§rdo. tr 27, r 
^d. - cô, trbiiItr,sE cEP a92qr.(m. ctpr/MF d ll.o*. r st,@t-s2, .flü
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'Nomeia Servidor'

O PRf,FEmO MUNICIPAL DE fIABAIANINHÂ, Eslado de Sergipe, no
uso das atribüçôes legais e de acordo cm a Lei 825, de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei n" 826 de
30 de dezembÍo de 2009, e aioü dc a Lei n' 1.065, de 05 de janeiro dê 2021, e alteÍaçôes
poíeÍioÍes,

Df,CRETA:

Art l' - Fica nomeada a partir desta daq a servidora abaixo rclrcionada:

Aú 2'- Est€ decreto eltra em ügor na data de sua publicaçâo.

Art 3n - Revogaa-se as disposições em contráÍio-

GÀBINETE DO PREFf,ITO MIJNICIPAL DE ITABAIANINHA"
ESTAIX) DE SERGIPE, T I DE JANEIRO Df, 2022.

DÁNILO ÁLI/ES DE
PreÍeito

Prr Fliie Pú$rq f 2?, t"Adr cdno,làhirirh t:cÊPl92ql&).cNPrMÍ-tf t1.0ql l8tfiDt42.wil

[§TÀIX) DE SEXCIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNINHÂ

DECRf,TO N' 259/2022
Df, II Df, JANEIRO DE 2022

Dayana dos SanIos Sousa 3546416-0 SSP/SE Ut2.624.21546 Chefe de Diüsâo
de 3" ao 5'Atro de

EDsino
Fudamental I

)CUPANTf, RG CPF sÍMBOrí) CARGO
cc4
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ESTÀIX) DE SER(;IPf,
PREFEITURÂ MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA

Df,CRf,TO N' 260/2022
Df, II DD JANEIRO DE 2022

O PREFErTO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Esrado de SeÍgipe, no
uso das atribuiçõ€s legais e de acordo corÍ a Lei t25, de l0 de dezembro de 2009 c./c a Lei n" t26 de
30 de dezembro de 2009, e ainda cy'c a Lei n 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e altcrações
poíeriores,

"Nomeia Servidor"

Df,CR,ETÀ:

Art l' - Fica nooeada a partiÍ desla datÀ a sêrvidora abaixo relriorada:

Art 2" - Ese d€creto entÍa eo ügor oa data de sua publieç5o.

Art 3" - Revogarn-se as disposições em contrár;o.

GABTNf,TE, DO PR,EFf,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTAIX) DE SERGIPE, II Df, JANEIRO DE 2022.

DANILO ÁLVES DE
PreÍeito

ItF no.iD F.ix.rq Íf 2?, lo Ádr - C!úot lLffi, CEP 49r9O{rD, CNpr/À,tF rf l3.Oq.r8r/üDr{2, mill
Etúááitúüôiinrr§6 ü.

Micaele Santos Das Alves 359t304-5 SSP/SE 067.807. t5s- 14 Chefê de Dvisão
de Educação em

OCUPÀNTE RG CP SIMBOLO Í.ÀRCí}
CC4
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PoRTARTA N."492022
DE . 1 / DE JANErÉo DE 2022

" Detignat sereidot puta atua rarttcalização dolt
conlralos administfali.|os lrfiados pelo orgào '.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABÁIANINHÀ no uso de suas atribüiçôes legais, eÍn
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e,

CONSIDERANDO o disposto no AIt. 67 da Lei Fedeml n'8666/1993.

RE§OLVE:

l. Designü - TASSIO VILANOVA SANTOS FELIPE, RG n" 3084564-5, CPF n'
020.961.515-03, matícula no 1827, servidor deste Municipio de ltabaianinha/SE, pam atuar
como fircal tituhr e UBYRÁCE LOYOLA IX)S SANTO§, RG í' 1158003, CPF n'
889.637.725-00, mâtriculâ n'3857 fiscal suplente do Contrato no 0712022 decorrente do Pregão
Eletrônico r' 27l2021-Atâ de Registro de Preços no 7212021 - FMS, até a vigência final do
contrato.

2. Esta Portâriâ entrani em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposiçôes em conhário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, -f!: DE JANEIRO
DE 2022.

DÁNTLO ÁL ,:ÁLIIO

ci"nt" " ,2flQfizozz

S
TASSIO VILANOVA SA\TOS FELIE

(liente em:

Píaça Flo.iano Peixoto, 27, 1e Andàr, CenÍo, CtP4929co0o, cN pl 13.098.181/oool-82 ttâbaiãninhâ, s€r8rpe

Portarias
Portarias
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE IÍABAIANINHA

PoRr^R1^N."4!b2022
oE -// oe ;aner{o õE 2022

" I )esigndr serridor para alüor na .íiscdl izaçào dos

contralos adminbttalivos rtmu.los peh órgao".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuiçôes legais, em

curnprimento aos demais diplomas legais aplicados à especie, e,

CONSIDERÀNDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal n" 8666/1993.

RESOLVE:

1. Designar - TA§S|O VILANOVA SANTOS FELIPE, RG n' 3084564-5, CPF n"

020.961.515-03, matricula no 1827, servidor deste Município de ltabaianiúa/SE' para atuar

como fiscal titular e UBYRÁCE LOYOLA DOS SANTOS, RG n'1158003, CPF n'
889.637.725-00, matricula n'3857 fiscal suplente do Contrato n" 08/2022 deconente do Pregão

Eletrônico n" 27/2021-Ara de Registro de Preços n" 12/2021 - FMS, até a vigência final do

contrato,

2. Esta PortÂria entraú em vigor na data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA, -1 / DE JÀNEIRO
DE 2022,

DÁNILO ALVES D,

Prefeib M}

cierte emt 4ffu1Q!2ozz

@
u§sto vlt-nrovA sANTos FELIE

( iente em:

Prâçá tlo.iâoo Pêixoto,27, trandàr, c..tío, cEP 4929G@o, cNP, 13.094 1410001_82 lt.b.iàninha - slrtiPe
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,Ár,
--X_:.3=

ESTADO DE SERGIPE

MUNIcÍPto DE |TABA|ANtNHA

PoRTARIA p." t) /lnozz
or -i / ot.lttlEtüõis zozz

" l)csignar servidor puta alúar na fiscatlização dos
cohtr.ttos adúi istraíivo\ lirmudos pelo órgão".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHÀ no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à especie, e,

CONSIDERANDO o disposto no Afi. 67 da Lei Fedeml n'86ó6/1993.

RESOLVE:

l. Decigtrrr - TASSIO VILANOVA SANTOS FELIPE, RG n" 3084564-5, CPF n'
020.961.515-03, matícula no 1827, servidor deste Municipio de ltabaianinha,/SE, para atuar
como Íiscal titulir e UByRÂCE LOYOLA DOS SANTOS, RG n'1158003, CPF n"
889.637.725-00, matricula n" 3857 fiscal suplente do Contrato n' 06/2022 deconente do Pregão
Eletrônico no 21l202l-AtÃ de Registro de Preços n" 72/2021 - FMS, até a vigência final do
contrato.

2. Esta Portâria entrará em vigor na data da sua publicação.

J. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIANINHA, ./ 1 DE JANEIRO
DE 2022,

DÁNILO ÁL IULHO

c.iente em: ..1 '/t-Q!zozz

FEI-IP}:

,ES DE

a--*:-S=,==--ss
TASSIO VILANOVA SANTOS

( iente em:

Prãç. Floriàno P.irotq 27, 1. Àndâr, cêntro, cEP 49290-0@, CNP] 13,098.181/@Ot-82 trâbãiâninhâ , s€rgipê
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ESTADO DE Sf,RGIPE
MTINÍCiPIO DE fIA BA IÁNI]\IHÂ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINI'Â

PoRTARIA N" í1,í /2022
DEJí DE JA\EIRO DE 2022

DesigÍa Comissío fspecirl de Sindicância, no
imbiÍo do Fundo Municiprt dê Srúdê ê dá
outras proüdências.

O PREFEITO DO MUNICÍPrc DE ITABÁIANINHA, ESTADO
DE SERGIPE, no uso das atibuiÇões que sdo conÍeridos pela Lei Organica
Municiryl, e:

Considerando o disposto no arl. 6o, I da Lei Federal n. t 1.350/2006,
que prevê como requisilo obrig(rtório para o exercício da atividade de
Ágenle Comunitário de Saúde, residir na área da comunidade em que atwr,
desde a data da publicação do edital do processo Seletivo Simplifcado;

Considerando o disposto na Lei Municipal n 617/2001, que dispõe
sobre o conlraÍação por lempo determinado patq alender à necessidade
lemporária de exceryional interesse público:

Considerando o Decreto Municipal n. 152/202 l, o qrul honologou o
Processo Seletivo Simplificado n 0l/202t realizado pelo Fundo Municipal
de Saúde de ltabaictninhs,/SE:

Considerando Notícia de fato, acompanhada de Abaixo_Assinado
prolocolado pelos moradores do povoado Travessão, neste Municípto;

RESOLIItr:

Art, 1" - Designor e nomear os membros a seguir mencionados, para
comporem a Comissõo Especial de Sindicúncia Administrativa no Ambito
do Fando Municipal de Saúde, destinado à apuração de comprotação de
local de residência de candidata aprovada poro o 

"rrgà 
de Agente

Comunitário de Saúde no Processo Seletivo Simplifrcodo 0l/r021.

[rt.2' - A Comissão seráformada por 03 (Três) membros titulares, dentre
semidores do quadro de pessoal eíetivo e 03 (Três) membros suplentes,

&r! Benioo !rê,re. Í" lE9, C€nÍo, tlóÂl&nrha _ SE. CEp 49 29i,JDO
CNPJ n I I 26 I I E&tXlO I _48 e-maú. adtGauderm 4snait com

TeVFa{ t07q, i544-2224
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ESTADO DE SERGIPf,
MUNICÍPIO DO fIÀ BAIAN INHÂ

FUNIX) MUI{ICIPAL Df SAÚDE DE ITABAIANÍNIIÁ
dentre servidores eíetivos ou comissionados, sem ônus Wra os coíres

públicos.

ArÍ. 3' - Compõe a Comissõo na condição de ,nembros lilulares:

I - Elaine Félix Góis:
ll - Maria Sílvia Simões do Nascimento:
lll Gricélia Mario de Jesus Santos.

Arl. 4" - Compõe a Comissão na condição de membros suplentes:

1 - Liliane Silva do Nascimento;
ll - Gabriela Lima dos SanÍos;
lll Mariarw Cruz Soares.

Art 5' -,4 Comissão deverá analisar, planejar e executar os atos inerenles
à apuração acima especificada, relacionada ao Processo Selelivo
Simphficado 0l/2021 do Fundo Municipal de Saúde, em consonôncia com

as disposiÇõe s eslabe lecidas.

Aú. 6" - Designa a servidors acima nominqda, Elaine Félix Góis, para
presidir a Comissão Especial de Sindiaincia no âmbito do Fundo Municipal
de Saúde, que deverá executar e concluir Íodas as diligências de apuração
junÍamenle com a Comissão designada, no prazo improffogávelde l0 (de:)
dias úleis.

Art. 7" - À Comissão compete, dentre outras funções, a apuração do íato
noliciado relativo à comprovação do local em que reside candidala
aprovada para o cargo de Agente Comunitário de Saúde no Processo
Seletivo Simplrficado 01/2021, devendo coordenar lodas as elapas da
irvesligaçAo, inclusíve decidir acerca dos dÍos praticados pela candidala.

Aú. 8'- A Comissão poderá, se julgar necessário, convocar servidores,
efelivos ou não, para awiliarem nos trabalhos, sem que isso gere ônus para
os coítes públicos.

Art.9' - Esla Portaria enlra em vigor na data de sua publicação.
l(lü t eoic,o lr.iÍe. n- llr, C.nrro. ttabal'rÍnhr 5t,CEP492x)ioo

CNPJ n" I 1.261 . I E&/0001 48 Êúar: âdÍssudcim.a)Bnril com
TeYFÀ\: (079) 3544-2224
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ESTADO DE SERCIPE
MUNIcÍPIo DE ITÂBÁIÀNINHA

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE Df, ITABAIANINHA

Art, 10" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINtrTT] DO PREFEITO DO MTINICiPIO DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, EM J I DE JANEIRO DE 2022

/)/t
DANTLo ALVES DE C irI(v ltaül

Prefeito Municipel ,g

Secretíria Muricipal de Srúde
Decreto n' 0052021

Itu!^ltcílclo It rre, n" tE9, cãrfo. tlaàardni! 58, c!,49.290.{r(,o
CNPJ í" I1.261 ltUm0l-48 ê-mail: â,ime,.tcimalgn.it.com

't dlF.,< (079 ) 1544-»24
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JA..ftuz-
PRII TTT]R,T vlNl(I'ÀI, Df, NÂEÀIAiiINIIA

PoRrARrÀN" Ú/9
DE J t DE(ftu@_DE2o:áLL

"DesigDa servidor pâra aruar como GaaÍor(r) c Fi!..ld.(s) Àts(r) d. R.giltro dc Pnço6 - ARP".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIÀNINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atrrbuiçôes legais
conferidas pela L€i Orgánica Municipal e em cumpímento ao Art 67, da Lei Federal n" 8.ó66/93 e
posteriores alteraçôes,

RESOLVE:

Art lo Designar pâra atuaÍ como Cesto(a) e Fiscal da(s) Ata(s) de Registro de Preços, exeÍcendo todas as
atdbuiÉes ao mesrno iíerentes e designadâs em legislaçâo pertinentes e nesta PortâÍia, o servidor abaixo
especificado:

1- GBtoÍ(a) da(s) Ate(s) de Regisrro de Preços DAIANE KETRUY SANTOS. CPF n. 0,ú6.092.67S60;

II - Filcal TitüLr da(s) Ata(s) de Registro de PÍeços TASSTO VILANOVÁ SANTOS Ff,LIPf,, CPF úo
020.96 r.5I5-.0:r.

Peúgnfo úniao: Na ausência e impedimanto do Fiscal Titular, fica designado como substituto:

l - Fisctl Subitituao da{s) Aia(s) de Registro de Preços - RÁELISSON MOREIRA IX)S SANTOS, CPF
ao 070.0t2.26S8ó.

Aí. 20 Os Servidores designados atuârâÍl tro âmbno dâ(S) Âia(s) de Regisfo de Preços, deconente do
Pr.gâo ElctrôDico n" 2712021 - §RP.

Prúgmfo único: Constituem-se como dados coúpl€mentaresi

RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇ O PARCEI,,{DA E EVENTUAL DE
COMBUSTÍVEIS E REAGENTES, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E
FRACIONADO, CONFORME DEMÂNDA, CONFORME ESPECIFICAÇÔES E
QUANTITATIVOS DESCRITOS NESTE EDITAI-, DESTINÂDOS A FROTA DE
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (sMs), SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRÁ.BALHO (SMAST),
SUPERINTENDÉNCIA MUNICIPAI DE TRANSPORTE E TRÂNSTTO (SM]-I') L]

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÀIANINHA (PMI).

VICiNCIA DA ATA Df,
R.EGISTRO Df, PREÇOS

CON'I'RATÀDA
INICIO INICIO

72t2021 30.12.202 t 30.12.2022

POSTO DE COMBUSTIVEL V&R LTDA
cNPt t6 453 094/0001-94

AUTO POSTO SEU BRANCO LTDA
CNPJ: l0 97ó.81/0001-05

PEçr FlúiÂIp Peúo.o n" 27- I " Arhr- Cao!. lllb.irrnha/SE. CNP, 13.09E. lll I /lrú l{2. Tel (79) l5t+ l2e l

-d

6r
Hdtr.?.sÉ: $$.!!!_!48!i!à4r§-gg!,.t!

v4

OB.IETO
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O AMIGÂO AT]TO PEÇAS LTDA
CNPJ: 0ó 272.446/000I-51

Art 3' A Gestío c.mpete. entÍe outrâs âtribuiçôcs:

I - Manter €:Ír sus unidáde úpiâ da{s) Ata(s) de RegistÍo de Preços e diryonibiliá-la aos fiscais para
coúecimalo das ÍegÍas est belecidas, com vistas à devidâ e âdequada geÍão e fiscalizaçâo dds) Àlâ(s) de
RegistÍo de Preços;

II - EmitiÍ ordens de serviço/fomecimento e solicitâr à contratadâ a coíeçâo de pendências mnstatadas na
execuçào da(s) Atâ(s) de RegisÍro de Pr€ç.s;

III - Avâliar eventuais atrasos nos prazos de eítregâ ou ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão do objeto co ratado e submetêlas à autoridad€ sup€rior pâra delib€Íação;

IV - Receber, manifestâÍ-se e dar o encamilharnento deúdo a dúüdas ou questionanreÍtos feitos pela
c.ntratâda e pelâ liscslizaçâo, §eDtralizando as hformaçôes;

V - ZelaÍ pelo fiel cumprimcnto do objeto mntÍatado sob srra supervisâo e, s€mpre que Íequerido, submeler
pÍeüúneíte à dclib€raçâo da SecÍ€iária Municipa.l de Saúde de ItabaianiÍhâ pedido de âlterâção;

Vl - ConÚolar o prazo de ü8ência dr(s) Ata(s) de Regisro de Preços para que a execuçào seja ternpcstiva;

Vll - lnformsr à SecÍenáLria Municipâl de Saúde de Itabaianiúq ternpestivâmente, o descumprimeÍo
contÍefual por paÍte da mntÍatÊda e sugeÍir a splicsçào das sançôes pÍevistÀs no instÍumento convocstório
e/ou na(s) ÁlÀ(s) de Regisüo de PÍeças âpós o deüdo processo administÍalivo;

vÍll - Acompânhar o saldo das notas de empenho e, quando nec€ssáio, requGrer os respectivos refoÍços.
mâÍtendo o financeiÍo informado aceÍca dos pagarnentos ôveotualmente peÍdentes;

lX - lnfoÍmâr ao hnanceiro, alé l0 de dezeÍnbÍo de cada ano, as obrigaçôes não IiqúdadÀs no €xercicio.
üsando à obtenção de Íeforço, c€ncelanento e/ou inscriçâo de saldos de empenio a coDta de restos a pâgar;

X - EncamiúaÍ sos seus sup€rioÍes a decisão dê pÍovidênçias relativas dá(s) Àt4s) de Registro de PÍeços
que ültrapissarem a sua competência/atribúção, para â adoçào teÍnpesriva dâs medidâs cabiveis;

AÍt 4' À Fisc€lizaqào compete, entre ouúas atÍibuições:

I - ZelaÍ pelo efetivo cumprimento dás obrigaçôes impostas da(s) Ata(s) de Registro de PÍeços e verificar a
conformidâde da execuçilo das contralafÊes com as esp€cificações editalicias e ânexos do Prctio
Elctrônico no 2712021 - SRP e demais normas especificas, e se os proc€dimentos sào adequados parô ^garantiÍ a qualidade des€jada e os objetivos alm€jados: / \tt
Il - Acompanhar, ÍscalizaÍ e atestar a execuçâo dos serviços prestados; I I

lll - lndicar âs evmtuais Slosas das faturss: U
Iv - lnformaÍ ao Gesto(a) dâ(s) Àta(s) de RegistÍo de PÍeços o eve[tuâl descumpriÍnento dos compromissôs
pacirados, que podeni ensejâr a aplicação de p€Mlidâdes;

V - ReÊlistrar todas as ocanencias, qualitâtivas e quantilativas relacionadas com a execuçào da(s) Ata(s) de
R istro de Preços pela qual for responsrável, pÍestando nos autos os esclaÍecimeútos que se fizeÍem

PÍ{! Flaúro Pêixoro r'27- l" Á!dú. ClaBo- Ir!b.i!ri.n /SE. CNPJ 13 098 l8rlml{2, Tel (D) 15.14-1291
Hme.8e !!!!§ rllbrú'nh. r eo\ ú .Z- (a,
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necesúrios, ou sej4 verilicaÍ sc, na entrogs d€ matêrisl ou na prêstaçâo dc serviço, a especificaçâo, valor
unitário ou total, a quantidade e pÍazos dê entregâ e§tão de acoÍdo com o estabêlecido no instÍumento
contatuali

Vl - Ma eÍ Í,eÍmânente vigilância sobre ôs obrigaçõ€s dâ ContÍatad4 definidâs nos dispositivos contratulris
ê condições editaliciâs e, fufldmentâlmente, quanto à observiincia aos principios e preceilos
consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteraçôes;

VII - tnformar ao Gesto(a) d(s) Ata(s) de Regisfo de Proços, evenhral incapacidâde técÍica da empresa na
execuç5o confahral;

VIIÍ - PÍopoÍ ao Cesto(a) d(s) Ata(s) de Registro d€ PÍeçoE na hipótese de descumprimento contratual, a
aplicação de sânçôes à cotrtÍatada de acordo com as Ícglas estabelecidas no ato convocatório e/ou Ala de
RegistÍo de Pre{os;

§lo - O Fiscal anotârá em registro próprio todás as ocorências, dereÍminaldo o que for necessfuio à
regularização das faltâs obs€rvadas;

§2o - As decisôes e proüdêocias que ultrapâssaÍem a mmpetência do Fiscál deveÍâo sêr solicitadas a
Autorialade Competente, eÍn túhpo hábil paIa a adoçáo das medidas câbíveis;

§3o - O Fiscrl podeÍá solicitâr, a qualquer tempo, o auxilio de teÍceiros paÍa assisti-lo e subsidia-lo de
informações pertinentes paÍa o desemp€oào d.as suas atribuições;

Art 5' Eslâ PoÍtsÍia €nha em ügor na dâla de sua publicação:

Anl 60 Revogâm-s€ as disposiçôes em contnirio;

[o^*,o-to,^-*

,"ffi"r" * "*rFf,rro 
MUNrcrpAL Df, TTABATANTNHA./. t, lloarfluup_oa

DANILO ALVES DO CAR
PrGÍeito Münicipal

INC,RID.,T LTCIA 1,I1IA FoNsECA
Sêcrrtáriâ Municiprl de Ssúde dê llrbâisninhs

P6§. FlÍúD Pcixo.o ú' 2Z l" Ardü. CarÍo. trrbairnuürrsE, CNp, t 3.09E. t E Uo(»t j2. T.t (Vr\ 154+tz9t
Hdcp.tcr sal robdúinna ic.rcy.br

<:i"nt" "-: J'( t1)ltzo1)!.
rrô ryq Ko U\tr
IANf, Kf'I'RTIY



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Terça-feira, 11 de janeiro de 2022 Ano IV | Edição nº 1362 Página 25 de 25

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ci."t",-, 4f r Of norll_.

l iscal dr 
^RP- 

TitulâÍ

c;ct tc ct 11t fl/ no57L

Fiscrl da ARP - Substituro

*{

PÉíé FkÍire Pêixú n 2?. |" A!dÍ. C.atm. It b.ieirndsE, CNp, 13.(}9s.lEy00l{2, Tcl (79) !5.14-t291.
Hú(?.ge: llrry rebli!finÀ..x rcv.tú

ul

L


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Portarias



		2022-01-12T02:40:28+0000
	INSTITUTO GESTOR DE ADMINISTRACAO PUBLICA:35816237000120 1




